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Resumo

O presente artigo tem como finalidade reforçar a importância da inclusão da proteção do 
consumidor na Constituição Federal Brasileira de 1988, estabelecendo uma discussão 
acerca da superação da sociedade de massa para o ingresso na sociedade hiperconsumis-
ta e destacando a importância da aplicação do princípio da solidariedade numa sociedade 
que cultua o descartável. A Carta Magna consagrou em 1988 a defesa do consumidor como 
direito fundamental e cláusula pétrea. Nessas três décadas, a sociedade ultrapassou o 
consumo de massa para se tornar hiperconsumista. Nesse cenário, resgata-se o princípio 
da solidariedade como uma das formas de harmonizar as relações entre consumidores e 
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Introdução

A Constituição Federal Brasileira de 19881 foi a primeira constituição bra-
sileira a garantir, de forma direta, a necessidade de o Estado proteger individu-
al ou coletivamente os consumidores, chegando a estabelecer um prazo para a 
elaboração de um Código de Proteção dos Consumidores. O posicionamento do 
legislador constituinte ocorreu em função da mobilização social e acompanhou 
a Resolução nº 39/248 da Organização das Nações Unidas, aprovada em 1985, 
que reconheceu o desequilíbrio na relação entre consumidores e fornecedores, 
impondo aos Estados a necessidade de estabelecerem políticas de proteção ao 
consumidor2.

A inclusão da proteção do consumidor no texto constitucional e a promulga-
ção de um Código de Defesa do Consumidor3 foram conquistas que mudaram as 
relações entre os fornecedores e os consumidores, mas não foi o suficiente para 
garantir políticas públicas e uma infraestrutura adequada para a solução dos 
conflitos, preferencialmente, sem a necessidade de recorrer ao Poder Judiciário 
para que o consumidor possa exercer os seus direitos.

Nessas três décadas de vigência da Constituição Federal, a sociedade pas-
sou por profundas transformações, a urbanização foi acelerada, a globalização 
mudou comportamentos e o acesso à internet imprimiu novos hábitos e formas 
de relacionamento. Isso tudo, amparado pela publicidade e a expansão do cré-
dito, fez demandar outro comportamento por parte do consumidor-cidadão e, 
também, a ampliação de sua proteção em função da vulnerabilidade.

Na sociedade contemporânea, nunca o consumo alcançou os níveis atuais e 
tornou-se tão impactante ao meio ambiente e à vida das pessoas que trabalham 
cada vez mais para adquirir produtos e serviços que, na maioria das vezes, 
caem em desuso rapidamente. O avanço tecnológico aumentou a diversidade 
e a complexidade dos bens. As novas formas de publicidade em massa são res-
ponsáveis por criar desejos e necessidades que superam a capacidade de conhe-
cimento dos consumidores.

O mercado de consumo desenvolvido no início do século XX passou por 
transformações tanto no que se refere ao oferecimento de produtos e serviços 
quanto às formas de comercialização e à maneira com que as empresas passa-
ram a se relacionar com seus clientes. A impessoalidade e a relação sem rosto é 
também característica dessa fase, a qual demonstra ainda mais a necessidade 
de proteção ao consumidor-cidadão.
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Este trabalho divide-se em três partes que se somam à introdução e à con-
clusão: a primeira revisa o texto constitucional com relação à proteção dos con-
sumidores e a função do Estado em constituir medidas de proteção; a segunda 
propõe a discussão entre a transformação da sociedade de consumidores em 
hiperconsumidores e a consequente descartabilidade, e a terceira resgata a im-
portância do princípio da solidariedade como uma das formas de harmonizar as 
relações entre consumidores e fornecedores.

O marco constitucional da defesa do consumidor

A Constituição Federal de 19884 foi a primeira a estabelecer, de forma con-
creta, a necessidade do Estado promover a defesa dos consumidores. Isso de-
corre do fato de que, numa sociedade de consumo de massa como a brasileira, 
é necessário atribuir ao Estado, por meio dos seus diversos atores, a garantia 
da proteção dessa categoria, seja de forma individual ou coletiva. Aos consu-
midores, é atribuída a condição presumida de vulnerabilidade, o que demanda 
a presença do Estado para regular e buscar o equilíbrio entre fornecedores e 
consumidores5. 

O legislador constituinte mais de uma vez manifestou sua preocupação com 
a necessidade da participação do Estado no desenvolvimento de políticas de 
proteção aos consumidores, sendo reforçado de forma direta ou indireta nos 
artigos 24, V, 129, II, 150 §5º, 170, V, 173 §4º, 175, parágrafo único, 220, §3º, II 
e §4º, e 221 da Constituição Federal. 

Assim, para que essa proteção fosse concretizada, tornou-se necessária a 
criação de um sistema, que foi determinado nos Atos6 das Disposições Transi-
tórias, artigo 48, com prazo de 120 dias após a promulgação da Constituição, 
para a elaboração de um Código de Defesa do Consumidor (CDC), o que foi 
consolidado em 11 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.0787. 

Nas palavras de Marques, Benjamin e Bessa8, “a Constituição Federal de 
1988 é a origem da codificação tutelar dos consumidores no Brasil”. Esse man-
damento coloca o Brasil em posição de igualdade com os países europeus e em 
situação de vanguarda em relação a seus vizinhos da América Latina, além de 
abrir espaço para discussão sobre a necessidade de proteger os consumidores 
no âmbito do Mercosul9.

Com o advento do neoconstitucionalismo, os direitos fundamentais passa-
ram a ocupar mais destaque e importância no ordenamento constitucional. A 
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relevância dos direitos fundamentais10 é consagrada como cláusula pétrea11, 
impedindo qualquer alteração ou exclusão dessas cláusulas da Constituição. 
Esse reforço deve-se ao reconhecimento da vulnerabilidade dos consumidores, 
“identificando-os como um grupo a ser especialmente tutelado através da ação 
do Estado.”12 Com essa posição, o legislador constituinte determinou ao Estado 
o dever de promover e de proteger o consumidor dos abusos sofridos nas rela-
ções com o fornecedor, em função de sua condição de fragilidade, decorrente das 
desigualdades existentes entre os dois agentes que movimentam a sociedade 
de consumo.

Marques, Benjamin e Bessa13  ensinam que promover significa

[...] assegurar afirmativamente que o Estado-juiz, que o Estado-Executivo e 
o Estado-Legislativo realizam positivamente a defesa, a tutela dos interesses 
destes consumidores. É um direito fundamental (direito humano de nova gera-
ção, social e econômico) a uma prestação protetiva do Estado, a uma atuação po-
sitiva do Estado, por todos os seus poderes: Judiciário, Executivo, Legislativo. 
É um direito subjetivo público geral, não só de proteção contra as atuações do 
Estado (direito de liberdade ou direitos civis, direito fundamental de primeira 
geração, em alemão Abwehrrechte), mas de atuação positiva (protetiva, tutelar, 
afirmativa, de promoção) do Estado em favor dos consumidores (direito a algu-
ma coisa, direito prestacional, direito econômico e social, direito fundamental 
de nova geração, em alemão Rechte auf positive Handlungen). 

A opção pode ser entendida por ser justamente a partir do final dos anos 
1980 que o Brasil adota as primeiras medidas em direção à abertura da econo-
mia14, e pela mobilização dos defensores do movimento consumerista, que en-
tendiam ser fundamental garantir na Constituição Federal15 a necessidade de 
o Estado defender os sujeitos vulneráveis. Ainda, nesta época, o Brasil possuía 
leis que estabeleciam a reserva de mercado para determinados setores. Tam-
bém é a partir da redemocratização que movimentos sociais, como os ligados 
ao meio ambiente e à defesa do consumidor, passaram a ter mais espaço na 
agenda política. 

Amaral Júnior16  recorda que a legislação infraconstitucional seguiu o mes-
mo caminho. O Código Comercial de 185017 e o Código Civil de 191618 nada 
dispuseram a respeito: “Foi preciso aguardar o advento da industrialização em 
larga escala e a formação de organizações de consumidores para que surgisse 
a reivindicação de se consagrar no texto constitucional o princípio da defesa do 
consumidor”. 

Dessa forma, nas palavras de Miragem19, o direito do consumidor, incluído 
como direito fundamental, “justifica-se no reconhecimento de uma situação de 
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desigualdade, à qual as normas de proteção do consumidor realizam a equali-
zação de condições na linha de entendimento do que disciplinou o direito euro-
peu”.

A defesa do consumidor, ensina Marques,20 “se inclui, assim, na chamada 
ordem pública econômica, cada vez mais importante na atualidade, pois legiti-
ma e instrumentaliza a crescente intervenção do Estado na atividade econômi-
ca dos particulares”.

Tendo como princípio base a dignidade da pessoa humana, a Carta Magna 
também deixou explícita essa proteção quando trata da ordem econômica e 
financeira. A proteção do consumidor21 integra o elenco de princípios gerais da 
atividade econômica, ao lado da propriedade privada, da função social da pro-
priedade, da livre concorrência e da proteção ao meio ambiente. Para Sodré22, 
houve uma opção expressa do legislador constituinte de 1988: “a defesa do con-
sumidor e a livre iniciativa, são, em conjunto, princípios da ordem econômica, 
devendo desta forma serem compatibilizados.” 

Melhor dizendo: a livre iniciativa deve ser limitada (não é tão livre como pode-
ria parecer!) ao fato de o consumidor não ser lesado. E cabe ao Estado, pelas 
mais diversas formas, prevenir e punir a ultrapassagem destes limites. É este, 
inclusive, o sentido do disposto no par; ún. do art. 170 da CF. E onde estão fixa-
dos estes limites? Esparsamente pela Constituição Federal e concisamente no 
Código de Defesa do Consumidor. É por esta razão que a promulgação de um 
código foi prevista, por pressão do movimento de defesa dos consumidores, no 
ato das disposições constitucionais transitórias, em especial no seu art. 48. 23 

Ao inserir a defesa do consumidor como princípio da ordem econômica, o 
constituinte visou a estabelecer um modelo no qual é garantida a liberdade de 
mercado, devendo ser observada certa intervenção estatal, que fará o papel de 
regulação, principalmente com relação a setores considerados essenciais, para 
que, com isso, se possam criar mecanismos de busca da tão almejada justiça 
social.24 

A fixação da defesa do consumidor entre os princípios da ordem econômica 
acaba por provocar uma verdadeira “reacomodação dos fatores tradicionais que 
lhe serviam de base: o direito de propriedade e a livre iniciativa. Ambos foram 
relativizados. O primeiro mais especialmente pela função social da propriedade 
e o segundo, especificamente pela defesa do consumidor.”25

Estando a proteção do consumidor fixada como princípio da ordem econô-
mica, artigo 170, inciso V, da CF, Miragem26  entende que:
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não se observa exclusivamente como conteúdo proibitivo ou limitador da au-
tonomia privada, senão com caráter interventivo e promocional de efetivação 
dos preceitos constitucionais que o estabelecem como direito e como princípio. 
Assume, pois, um caráter conformador da ordem econômica. 

As características conformadoras dos princípios que estão elencados no ar-
tigo 170 acabam por determinar que, a priori, não deve ocorrer distinção de 
qualidade entre esses princípios. Miragem reforça que “o texto da Constituição 
não autoriza – na determinação de importância ou hierarquia maior ou menor 
relação a quaisquer dos princípios ali estabelecidos”. 

Na mesma linha, Marques enfatiza:

Se tradicionalmente as previsões constitucionais possuíam um efeito mera-
mente ‘negativo’, no sentido de proibir o Estado de certas atitudes diante dos 
cidadãos, agora tais previsão ganham força ‘positiva’, no sentido de obrigar o 
Estado a tomar certas atitudes, inclusive a intervenção na atividade privada 
para proteger determinado grupo difuso de indivíduos, como os consumidores.27 

Seguindo a leitura da Constituição Federal, o artigo 24 tratou da repartição 
de competências entre a União, os Estados-membro e o Distrito Federal, atri-
buindo a todos a possiblidade de legislar de forma concorrente com relação a 
“produção e consumo”. Essa possibilidade em favor dos consumidores não tem 
sido exercida na prática por omissão das unidades da federação que, de forma 
cômoda, preferem deixar a atribuição centralizada ao Governo Federal, o qual 
exerce sua função através da Secretaria Nacional de Direito do Consumidor 
(Senacon). 

A defesa do consumidor somente é elevada ao status de Secretaria em 28 
de maio de 2012, por intermédio do Decreto 7.73828. Ao ser criada, a Senacon 
passa a ter as atribuições estabelecidas no artigo 106, I29, do Código de Defesa 
do Consumidor. Até a criação da Secretaria Nacional, essa atribuição esteve a 
cargo do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), que, as-
sim como a Senacon, também estava vinculado ao Ministério da Justiça.

Sodré amplia o debate por entender que:

A norma geral se transformou em norma federal única, fato que indica dificul-
dade de implementação de distribuição das competências constitucionais. [...] 
os Estados da Federação podem legislar de forma concorrente a respeito deste 
tema, o que pressupõe que o Código de defesa do Consumidor estabelece os 
princípios gerais da legislação federal, enquanto lei nacional, de molde a guiar 
a produção de leis estaduais.30
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Como exemplo de possibilidade de criação de legislação estadual, conforme 
destacado por Sodré, podem ser citadas a Lei nº 13.249, de 8 de setembro de 
2009, do Estado do Rio Grande do Sul, conhecida como “Não Perturbe – Blo-
queio de Telemarketing.”31 

Outra norma estadual em favor dos consumidores é a Lei nº 13.747, de 07 
de outubro de 2009, que determinou aos fornecedores do Estado de São Paulo 
o dever de “fixar data e turno para a realização dos serviços ou entrega dos 
produtos, sem qualquer ônus adicional aos consumidores.”32 No Rio de Janeiro, 
a Assembleia Legislativa aprovou a Lei n° 7.633 de 19 de junho de 2017, inti-
tulada “De olho no vencimento”.33

Ambas as leis demonstram que existem espaços para legislar na esfera es-
tadual sem criar conflitos com a lei maior de proteção de defesa do consumidor. 
Como o CDC é uma lei principiológica, não pode ater-se a todos os detalhes das 
relações de consumo, ficando aberta a possibilidade aos legislativos estaduais 
de ampliarem a proteção. 

Cada Estado tem seus hábitos e peculiaridades havendo necessidade, mui-
tas vezes, de ser disciplinados em função da evolução constante das práticas de 
comercialização de produtos e de serviços que são adotadas pelos fornecedores. 
Assim, as legislações estaduais passam a ser uma importante conquista dos 
consumidores na conquista do equilíbrio de forças. 

Também merece destaque o artigo 150, §5º, da Constituição Federal de 
1988.34, que revela a preocupação do Poder Constituinte Originário de infor-
mar a população de modo geral, “quanto ao montante dos tributos cujo encargo 
jurídico ou econômico suporta ao adquirir mercadorias ou tomar serviços.”35 A 
determinação somente foi cumprida com a promulgação da Lei n.º 12.741/2013, 
a qual deu nova redação para o inciso III do artigo 6º do CDC.36

Observa-se que se trata de uma informação relevante aos consumidores, 
que podem acompanhar quanto pagam de tributos por produto ou serviço ad-
quirido. Greco37 argumenta que o conhecimento

é elemento relevante para alimentar o debate político quanto à tributação e, 
portanto, contribui para o aprimoramento da democracia que não se resume ao 
poder de decidir, visto que, passa necessariamente, pelo volume e qualidade da 
informação de que se dispõe sobre o tema a deliberar. 

Apesar de, quando da entrada em vigor da determinação, ter havido resis-
tência por parte de setores empresariais, o consumidor passou a encontrar no 
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cupom fiscal a descrição com relação aos tributos, facilitando a compreensão 
dos valores recolhidos aos cofres públicos.

Também estão relacionados à defesa do consumidor os artigos 173, §4º, 220, 
§3º, II, e §4º e 22138, que, embora relevantes, não serão tratados neste artigo em 
função do espaço. Mas é preciso ressaltar que também representaram avanços 
e completam as normas constitucionais em favor dos consumidores.

Em 30 anos de vigência da Constituição Federal Brasileira, a sociedade 
de consumo transformou as pessoas em mercadorias, e, na visão do sociólogo 
polonês Baumam, ou como defende Lipovetsky, está-se vivendo a era do hiper-
consumismo, o que será tratado a seguir, a partir da visão desses autores.

Da sociedade consumista ao hiperconsumismo

As formas de consumo vão mudando ao longo dos anos e o cidadão-consumi-
dor não tem qualquer poder de decisão com relação aos produtos e aos serviços 
que são oferecidos. O mercado já não busca consumidores; ele visa aos traba-
lhadores capazes de, com seus salários, adquirir o que lhes é oferecido. Trata-se 
da seguinte lógica: quanto mais se trabalha, mais se pode consumir. Santos 
afirma que, “atualmente, as empresas hegemônicas produzem o consumidor 
antes mesmo de produzir os produtos”.39 Em suas palavras, evidencia-se que 
a necessidade de conquistar consumidores vem antes mesmo da produção de 
bens e serviços chegar ao mercado.40

A busca da felicidade com base no consumo exagerado acaba por criar na 
sociedade a cultura do consumo efêmero, condenando tudo ao desuso em um 
ritmo extremamente veloz, reforçando a descartabilidade e a redução da vida 
útil. Os produtos envelhecem rapidamente, sendo imediatamente substituídos 
por outros também de vida fugaz. As mercadorias são tão voláteis como o capi-
tal que as financia, e o trabalho que as produz.41 

Calgaro e Pereira42 assim se referem:

É importante visualizar que os objetos de consumo são descartáveis, mas o su-
jeito não é. Desta forma, essa cultura da sociedade moderna consumocentrista, 
comandada pelo mercado - que faz com que o sujeito não tenha mais presente 
a capacidade de se organizar socialmente, de se reencontrar, deixando com que 
sua vida seja uma fragmentação de atos e fatos, de situações desconectadas, 
isoladas, ilusórias e que não se articulam numa sequência que seja coerente, 
tendo sua imersão no imediatismo, no descartável, no novo e na busca do mais, 
do melhor, do perfeito – impõe os rumos pelos quais as grandes corporações co-
mandam sujeitos adestrados em direção do lucro para os seus acionistas, inde-
pendente dos impactos sociais e/ou ambientais que possam advir de seus atos.
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Para autores como o francês Lipovetsky43, estar-se-ia vivendo na fase do 
hiperconsumismo, pois o cidadão contemporâneo não procura os bens neces-
sários somente para a sua sobrevivência e de sua família, pelo contrário, em-
prega sua capacidade financeira auferida com o trabalho para adquirir bens e 
serviços que possam garantir um estilo de vida, satisfazendo as necessidades e 
alimentando a roda do consumo. Em síntese, a novidade surge como marca de 
excelência social, sendo necessário seguir o que se faz de novo. 

Para acompanhar os avanços, é preciso que todo o sistema de produção 
adapte-se à modernidade, cuja velocidade é uma das marcas. O que Bauman44 
chama de economia líquida-moderna, centrada no consumidor, significa o ex-
cesso de ofertas, o envelhecimento cada vez mais acelerado do que se oferece 
e a rápida dissipação de seu poder de sedução, o que acaba transformando 
boa parte da produção em desperdício. Como é impossível saber com certeza 
qual oferta será desejada pelo consumidor, é necessário produzir modelos que 
apresentem pequenas alterações capazes de chamar a atenção. “A produção 
contínua de novas ofertas e o volume sempre ascendente de bens oferecidos, 
também são necessários para manter a velocidade da circulação e reacender 
constantemente o desejo de substituí-los por outros”. Esse sistema, que coloca 
no mercado ofertas em grande quantidade tem como objetivo evitar consumi-
dores insatisfeitos.

Todavia, Calgaro e Pereira45 argumentam que

O sujeito precisa tomar consciência de seu lugar e de seu espaço no mundo, de 
que seus desejos e anseios não se resumem a roupas de marcas, a cirurgias es-
téticas, a viagens, a consumo de bens e produtos, e a padrões impostos por uma 
sociedade consumocentrista. O sujeito preparado para enfrentar essa sociedade 
moderna consumocentrista deve buscar discutir os modos de produção, para 
que sejam sustentáveis ambiental e socialmente. 

De fato, o forte estímulo para substituir com cada vez maior velocidade os 
bens que se utilizam reduz a preocupação com o preservar e com a durabilida-
de, em um contexto no qual se consome de forma rápida casas, mobílias, carros, 
eletrônicos, dentre outros, como se fossem as “coisas boas” da natureza, que 
se deteriorariam inaproveitadas se não fossem arrastadas rapidamente para 
o ciclo interminável do metabolismo do cidadão com a natureza. O trabalho46 e 
o consumo devem ser considerados como dois estágios do mesmo processo, os 
quais foram impostos diante das necessidades da vida.47 
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A sociedade contemporânea é formada de extremos: ao mesmo tempo em 
que populações inteiras são condenadas à miséria, outras desfrutam de todo 
o conforto proporcionado pelas novas tecnologias. Eis um contraste que acaba 
por deixar o capitalismo em conflito, pois, para comercializar sua imensa pro-
dução, é preciso que o mercado cresça constantemente, sob pena de ser conde-
nado à estagnação. Uma parcela dos consumidores já se encontra saturada de 
tanta tecnologia colocada diariamente à disposição. Para atrair esse público, 
as práticas de marketing enfrentam novos desafios e precisam criar técnicas 
capazes de fazer com que a máquina do consumo gire com a mesma velocidade, 
mantendo os lucros sempre em alta. 

Barber48 alerta sobre como o sistema, usando de todo o seu poder, passou a 
corromper crianças, infantilizar adultos e, com isso, destruir a cidadania. Para 
o autor, houve um período bem-sucedido e criativo, em que o capitalismo expan-
dia-se atendendo às reais necessidades das pessoas, o que ele considera como 
uma “sinergia entre fazer dinheiro e ajudar os outros”. Na prática, os produto-
res obtinham lucro fabricando bens que eram comprados pelos próprios traba-
lhadores que eles, fabricantes, empregavam. Na modernidade, o “capitalismo 
consumista lucra apenas quando consegue atender aqueles, cujas necessidades 
já foram satisfeitas, mas que têm meios para satisfazer novas necessidades 
inventadas”, também chamadas de necessidades imaginárias.49 

Os efeitos colaterais provocados pelo consumismo são alertados na consta-
tação de Santos50:

Consumismo e competitividade levam ao emagrecimento moral e intelectual da 
pessoa, à redução da personalidade e da visão do mundo, convidando, também, 
a esquecer a oposição fundamental entre a figura do consumidor e a figura do 
cidadão. É certo que no Brasil tal oposição é menos sentida, porque em nosso 
país jamais houve a figura do cidadão. As classes chamadas superiores, incluin-
do as classes médias, jamais quiseram ser cidadãos; os pobres jamais puderam 
ser cidadãos. 

Na compreensão de Bauman51, pode-se fazer a distinção entre consumo e 
consumismo, sendo o primeiro uma característica e também uma ocupação dos 
seres humanos. Já, o segundo pode ser apontado como um atributo da socie-
dade, uma espécie de arranjo social “resultante da reciclagem de vontades, de-
sejos e anseios humanos rotineiros, permanentes e, por assim dizer, ‘neutros 
quanto ao regime’, transformando-os na principal força propulsora e operativa 
da sociedade”. Portanto, “o consumismo chega quando o consumo assume o 
papel-chave que na sociedade de produtores era exercido pelo trabalho”. 
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A cultura do consumismo ganhou destaque após a Revolução Industrial, 
com a necessidade de produzir cada vez mais. O incremento da produção veio 
acompanhado da necessidade de fazer com que os bens fabricados pudessem ter 
uma circulação rápida e, consequentemente, uma vida útil menor. Esse modelo 
determinou que a maioria dos bens perdesse sua qualidade e seu brilho com ex-
trema rapidez, pois “se houver atraso, eles podem se tornar adequados apenas 
para o depósito de lixo, antes mesmo de terem sido desfrutados.”52 

Durante décadas, a sociedade não se preocupou com os desperdícios e, prin-
cipalmente, com os recursos naturais, dando mostras de que o ritmo de produ-
ção e de consumo poderia ser o mesmo e que o ambiente não sentiria o esgota-
mento desse modelo. No entendimento de Baudrillard53, 

todas as sociedades desperdiçaram, dilapidaram, gastaram e consumiram sem-
pre além do estrito necessário, pela simples razão de que é no consumo do ex-
cedente e do supérfluo que, tanto o indivíduo como a sociedade, se sentem não 
só existir, mas viver. 

Fica evidente que se optou por uma economia baseada no excesso e no des-
carte.54 Nesse norte, o que Lipovetsky considera como a elevação do nível de 
consumo envolve a diversidade da oferta, a democratização do conforto, lazeres 
e o excesso de acesso às novidades, as quais determinam o surgimento de ou-
tras aspirações e comportamentos. Os consumidores apresentam novas carac-
terísticas, sendo mais imprevisíveis e voláteis, passando a buscar qualidade de 
vida, contudo, atualmente, têm melhores condições de fazer uma escolha entre 
as diferentes ofertas. 

Nessa etapa, o consumo ocorre em função de gostos e critérios individuais 
de cada cidadão. Lipovetsky considera como a chegada da fase do hiperconsu-
mismo a nova onda da mercantilização, em que as necessidades são estrutura-
das “por uma lógica desinstitucionalizada, subjetiva, emocional”.55

Em função dessa mudança de comportamento do consumidor, o mercado 
também precisa encontrar formas de continuar chamando sua atenção. Para 
tanto, a transformação ocorre em surpreendê-lo onde quer que esteja, ou seja, 
os lugares menos esperados passam a ser pontos de venda. A tecnologia dispo-
nibiliza outra ferramenta que se torna um elemento essencial de apelo ao con-
sumo. Trata-se da oferta de produtos e de serviços no mundo virtual, que não 
tem limitação de dias, horários e até mesmo de fronteiras, tudo passa a estar 
ao alcance do consumidor por meio de um “click”.
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Assim, a chegada dessa nova fase apresenta também um consumidor com 
outras preocupações. O consumo responsável com o conhecimento da origem 
dos produtos, o tipo de trabalho utilizado na produção e o impacto causado ao 
meio ambiente são questões que cada vez mais passam a fazer parte da agenda 
desse consumidor, que desconhece fronteiras para alcançar a sua satisfação. 
Essa transformação do consumidor-cidadão vai exigir igualmente mudança por 
parte dos fornecedores, principalmente com relação às estratégias de comu-
nicação que a serem individualizadas, diretas e ainda segmentadas em busca 
do público-alvo. Fica evidente que o gosto pelo novo56 de forma incessante no 
consumo já não impõe mais limites entre localidades, etnias, religião ou faixa 
etária. Todos vão fazer parte do “reino monetarizado do consumo” e integram o 
fluxo mercantil. 

Lipovetsky alerta que, na sociedade hiperconsumista, o cidadão não fica 
mais preso à fidelidade, e permite-se olhar o que é belo e de qualidade, mesmo 
tendo uma postura de desconfiança, faz escolhas seguras, capazes de reduzir a 
ansiedade consumista.

[...] já não é indigno gastar à larga aqui e economizar ali, comprar ora em loja 
seletiva, ora em hipermercado, tendo-se tornado legítimos os comportamentos 
descoordenados ou ecléticos. A obrigação de depender com fins de representação 
social perdeu seu antigo vigor: compram-se marcas onerosas não mais em razão 
de uma pressão social, mas em função dos momentos e das vontades, do prazer 
que delas se espera, muito menos para fazer exibição de riqueza ou de posição 
que para gozar de uma relação qualitativa com as coisas ou com os serviços 
[...].57 

Para atender a esse neoconsumidor, o mercado abandona a produção em 
massa para executar a produção com características personalizadas de mas-
sa, tendo uma rapidez mais frenética e com estratégias de diversificação, para 
satisfazer uma demanda que muitas vezes ainda está por surgir. Nessa etapa, 
nem sempre a produção antecipa a venda, mas se vende para somente depois 
iniciar a fase da produção. Para Bauman58, isso faz com que se corra o risco de 
muitos produtos serem direcionados ao lixo. O hiperconsumismo, com uma de-
manda alucinante, pode tornar esses objetos obsoletos antes mesmo de chega-
rem às mãos dos consumidores, que precisam se sentir atraídos pela novidade 
para manifestar o desejo de consumi-los. 

A economia de mercado é uma ferramenta valiosa e eficaz na organização 
da atividade produtiva; já, uma sociedade de mercado refere-se ao modo de 
vida em que os valores permeiam cada aspecto da sociedade. A sociedade de 
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mercado torna-se um lugar onde as relações sociais são estabelecidas a partir 
da imagem determinada pelo próprio mercado.59 

Se, na vida pré-moderna, o tempo das pessoas parecia ter uma duração 
infinita, na vida líquido-moderna, conforme caracterizada por Bauman, a velo-
cidade60 parece diminuir as horas do dia. Afasta-se do período em que os objetos 
(bens e produtos) tinham como característica a durabilidade e entra-se na fase 
da descartabilidade. Nada mais é produzido para sempre. Os bens já deixam 
a linha de produção com seu prazo de validade determinado. Os produtos ele-
trônicos, que muito contribuíram para esse processo de aceleração, têm o signo 
da descartabilidade e são feitos para virar lixo rapidamente. As empresas de 
marketing aceleram seu trajeto rumo à obsolescência, “tornando os produtos 
permanentemente defasados ou criando a impressão de que, se não se manti-
ver em dia, você é que será o defasado”.61 

Tal período da vida da sociedade, no qual se busca fazer a ligação entre a 
vida-líquida moderna afirmada por Bauman e o hiperconsumismo proposto por 
Lipovetsky, as relações de consumo desenvolvem-se dentro de um verdadeiro 
turbilhão e comprometem o exercício da cidadania, exigindo que os atores pú-
blicos ocupem com eficiência o seu espaço. 

É necessário considerar que o consumo e sua proteção precisam também 
ser interpretados a partir do princípio da dignidade da pessoa humana e a sua 
garantia demanda a implantação de políticas públicas. Em um país do tama-
nho do Brasil e com suas características regionais distintas, o feito envolve as 
esferas de poder em âmbito federal, estadual e local, cabendo ao cidadão o pa-
pel fundamental de fazer a cobrança para que ocorra a concretização. Pode-se 
afirmar que, quanto maior for o controle e a organização da sociedade, maior 
será o comprometimento do Estado na formulação e na efetivação de políticas 
públicas. 

Na sociedade moderna, a dignidade somente poderá ser assegurada se hou-
ver garantido um consumo mínimo para o bem-viver do cidadão. Do contrário, 
uma pessoa sem acesso aos bens materiais essenciais estaria reduzida a uma 
situação de miséria absoluta, o que vai de encontro aos princípios da dignidade 
e da solidariedade.
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Princípio da solidariedade e a harmonização das  
relações de consumo

Santos62  explica que concorrência e competição não são a mesma coisa e 
precisam ser compreendidas no contexto da atual sociedade. A concorrência 
pode ser considerada saudável quando objetiva empreender uma tarefa e obter 
melhores resultados, o que exige respeito a determinadas regras de convivên-
cia. Quando o discurso está fundado na competitividade, apresenta-se outro ce-
nário, uma espécie de guerra em que tudo vale, fragilizando os valores morais 
e estimulando a violência. 

Concorrência e competição travadas entre as corporações têm como foco os 
cidadãos-consumidores; são eles que, em condições de exercer o direito funda-
mental de consumir e de fazer escolhas, vão impactar no resultado e na vida 
das empresas. Nessa disputa, não basta atrair a atenção, é preciso que a ca-
pacidade de consumo também seja ampliada. Por isso, os consumidores não 
devem ter descanso; é necessário que sejam mantidos em alerta. Devem ser 
continuamente expostos a novas tentações, num estado de desejo incessante.63 

Sempre constante é a busca para seduzir64 o consumidor e fazer com que se 
torne um cidadão insatisfeito no mais rápido espaço de tempo. Essa volatilida-
de é fundamental para manter acesa a chama da concorrência e da competição, 
que não ocorrem somente no aspecto das corporações em busca da expansão de 
seus negócios. Elas também passaram a fazer parte de ambientes como escola, 
trabalho e família, reascendendo o questionamento entre o ter e o ser. Segundo 
Fromm, há muito tempo os cidadãos-consumidores podem ser identificados pe-
rante a sociedade utilizando da seguinte fórmula “eu sou = o que tenho e o que 
consumo”, o que se afasta do princípio da solidariedade.65 

O abandono da ideia de solidariedade, para Santos, tem sido responsável 
pela situação de desamparo vivido pela sociedade: “jamais houve na história 
um período em que o medo fosse tão generalizado e alcançasse todas as áreas 
da nossa vida: medo do desemprego, medo da fome, medo da violência, medo 
do outro”.66

Ao mesmo tempo em que se vive numa sociedade globalizada e interconecta-
da, são as inseguranças que tornam necessária uma retomada da compreensão 
da solidariedade para a construção de uma sociedade com menos desigualdade 
e mais respeito aos direitos humanos. A solidariedade é um aperfeiçoamento da 
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igualdade e da liberdade, tendo como característica unir as pessoas em função 
do bem comum. 

A solidariedade é uma forma fundamental de reclamo. Ela nos coloca diante 
do conteúdo mais nobre de nosso compromisso com os socialmente excluídos 
e existencialmente desaparecidos. A solidariedade representa um estar junto 
dos oprimidos, participando comprometidamente em suas lutas transgressoras. 
Muitas vezes se tem confundido a solidariedade com a caridade e com o pater-
nalismo: duas formas aristrocráticas de tomar distância dos conflitos e impedir 
sua resolução. A solidariedade é uma forma do amor. Não se pode amar sem ser 
solidário com o objeto amado. Não existe afetividade sem solidariedade. Quan-
do se pratica a solidariedade, está-se reconhecendo a existência do outro como 
diferente, está aceitando-o sem pretender narcisisticamente fusioná-lo com o 
modelo de homem que o imaginário instituído produz como fantasia fanática.67 

A solidariedade, assim, é um apelo ao movimento, incitando os indivíduos 
e os grupos à ação, aparecendo em definitivo como um elemento otimizador das 
energias das relações sociais. Trata-se de uma “ideia-força” da contemporanei-
dade. Todavia, reconhece-se o paradoxo, já que as pessoas desprezam em larga 
escala as tentativas de imaginar uma democracia social e pluralista, cuja força 
motora tem como base a liberdade e a solidariedade num pluralismo da vida so-
cial. “A solidariedade tornou-se um paradigma perdido”.68 No âmbito da teoria 
geral do Direito, as teses solidaristas ganham especial apreço pela imposição 
de obrigações de solidariedade, além dos deveres naturais e das obrigações vo-
luntárias.

Ao se tratar da solidariedade, é preciso retomar a Constituição Federal 
de 1988, que trouxe como objetivo da República Federativa do Brasil69 “entre 
outros fins, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.” O legisla-
dor constituinte, ao fazer expressa referência à solidariedade, “estabelece em 
nosso ordenamento um princípio jurídico inovador” que deverá ser considerado 
não somente quando da elaboração da legislação ordinária ou no momento da 
execução de políticas públicas, mas em todos as etapas de interpretação e apli-
cação do direito por seus operadores e todos os integrantes da sociedade.70

Estabelecendo uma relação entre o princípio da solidariedade e o Código de 
Defesa do Consumidor, o artigo 4º, que trata da política nacional das relações 
de consumo, “estabelece em seu inciso III a necessidade de harmonização dos 
interesses dos participantes das relações de consumo”.71

Mesmo estando de um lado um sujeito vulnerável, que é o consumidor e de 
outro o fornecedor, que detém a força e o poder de ofertar as regras do merca-
do, é possível construir uma relação entre ambos, solidificada no princípio da 
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solidariedade e na busca permanente da harmonização, observando o dever 
do Estado de proteger o consumidor e os princípios constitucionais da ordem 
econômica.

Considerações finais

A sociedade paradoxal tem, em uma extremidade, a preocupação com o 
hiperconsumismo e os seus impactos sociais e ambientais, que demandam a ne-
cessária inclusão da educação para o consumo, o que implica uma nova forma 
de consumir, e, sobretudo, um novo modelo de produção. Na outra extremidade, 
a mesma sociedade tem o dever de proteger e de garantir um consumo neces-
sário para o bem-viver de seus cidadãos. Tais equações são complexas e seu 
debate está longe de ser encerrado, ganhando cada vez mais espaço. 

O desafio consiste em buscar a harmonização dessa relação, reduzindo as 
diferenças sociais que gravitam na geração de riquezas, impostos e trabalho, 
deixando o cidadão vulnerável diante da agressividade das empresas, que bus-
cam ampliar seus espaços para além de suas fronteiras. O Estado e a sociedade 
civil organizada têm o dever de buscar o equilíbrio das relações.

Salienta-se a importância de obter uma consciência sobre direitos funda-
mentais (sociais) para ser possível compreender a lógica de consumo e os di-
reitos já adquiridos, pois a conquista da cidadania plena, sob o viés do ideal 
democrático, deve ter como base o princípio da solidariedade. 

Embora a Constituição Federal garanta a proteção do consumidor como 
direito fundamental e como princípio da ordem econômica, e o Código de Defesa 
do Consumidor seja o regramento desse direito, é necessária a vigilância per-
manente da sociedade para que o Estado cumpra essas determinações.

A complexidade das relações de consumo, que colocam consumidores e for-
necedores em posições antagônicas, exige que a solidariedade e a harmonização 
sejam práticas constantes, seguindo, também, o princípio da boa-fé. E, para 
alcançar esse equilíbrio, torna-se indispensável que o Estado cumpra o papel 
de regulador dessas ações.
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The challenge of the application of the principle of solidarity 
in a hyperconsumist society that cultures the disposable

Abstract

This paper aims to reinforce the importance of the inclusion of consumer protection in the 
Brazilian Federal Constitution of 1988, establishing a discussion on overcoming the mass 
society for the ticket in a hyperconsumist society and highlighting the importance of applying 
the principle of solidarity in this society that worships the disposable. The Constitution fede-
ral enshrined in 1988 consumer protection as a fundamental right and immutable clause. In 
these three decades beyond the mass consumption society to become hyperconsumist and, 
in this scene, if rescues the principle solidarity as one of the ways to harmonize relations 
between consumers and suppliers.

Key-words: Consumer. Consumption. Federal Constitution. Solidarity. Society.
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